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DECRETO LEGISLATIVO Nº 24 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 132/19)
(VEREADOR REIS – PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
ao Grupo Prerrogativas.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida Salva de Prata ao Grupo Prerroga-
tivas.

Art. 2º A entrega da referida Salva de Prata será feita em 
Sessão Solene convocada especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias a esse fim destinadas.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 25 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 134/19)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Dispõe sobre a concessão da honraria Tí-
tulo de Cidadã Paulistana a Maria Eugênia 
Simi Villarta Cardoso, e fixa providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria na forma do Título de 
Cidadã Paulistana da Cidade de São Paulo a Maria Eugênia 
Simi Villarta Cardoso, pelos relevantes serviços prestados ao 
município.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene, para esse fim convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 136/19)
(VEREADOR JAIR TATTO – PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
em homenagem aos 50 anos da Universi-
dade de Santo Amaro – UNISA.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Salva de 
Prata com objetivo de homenagear a Universidade de Santo 
Amaro – UNISA, pelos seus 50 anos de fundação.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto Legis-
lativo correrão por conta de dotações orçamentária próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 27 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/20)
(VEREADOR DANIEL ANNENBERG – PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Medalha An-
chieta e Diploma de Gratidão da Cidade 
de São Paulo a Antonio Floriano Pereira 
Pesaro.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diplo-
ma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Senhor Antonio 
Floriano Pereira Pesaro, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/20)
(VEREADOR PAULO FRANGE – PTB)

Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadã 
Paulistana à Irmã Judith Elisa Lupo, e dá 
outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Irmã Judith Elisa Lupo o Título de 
Cidadã Paulistana.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 122/19)
(VEREADOR RICARDO TEIXEIRA – DEMOCRATAS)

Concede a honraria Salva de Prata ao 
Grande Oriente Maçônico do Brasil e dá 
outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata em ho-
menagem ao Grande Oriente Maçônico do Brasil, CNPJ nº 
16.466.656/0001-34.

Art. 2º A entrega da honraria se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 123/19)
(VEREADOR RICARDO TEIXEIRA – DEMOCRATAS)

Concede a honraria Salva de Prata à Loja 
Maçônica Amor e Caridade e dá outras 
providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata em 
homenagem à Loja Maçônica Amor e Caridade, CNPJ nº 
32.121.216/0001-00.

Art. 2º A entrega da honraria se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 124/19)
(VEREADOR CELSO JATENE – PL)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Jalil Elias Do-
nato, e dá outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão Paulistano ao Sr. 
Jalil Elias Donato, pelos relevantes serviços prestados à Cidade 
de São Paulo.

Art. 2º A entrega do referido Título dar-se-á em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo para esse fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 125/19)
(VEREADOR TONINHO PAIVA – PL)

Concede a honraria Título de Cidadão 
Paulistano ao Padre José Florêncio Blanco 
Mélon.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Padre José Florêncio Blanco Mélon.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 126/19)
(VEREADOR TONINHO PAIVA – PL)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Reinaldo Rocha Carneiro 
Bastos.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Reinaldo Rocha Carneiro Bastos.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 113/19)
(VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA – PSDB)

Concede a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Sr. 
Adhemar Gomes de Campos.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Sr. Adhemar Gomes de 
Campos.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 114/19)
(VEREADOR RODRIGO GOULART – PSD)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata à 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zoo-
tecnia da Universidade de São Paulo, e dá 
outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgada a Salva de Prata à Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria será conferida em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 115/19)
(VEREADOR RODRIGO GOULART – PSD)

Concede o Título de Cidadão Paulistano ao 
Sr. Rudy El Azzi, e dá outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Rudy El Azzi o Título de Cida-
dão Paulistano.

Art. 2º A honraria de que trata o art. 1º será entregue em 
Sessão Solene, especialmente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto Legis-
lativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 17 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 116/19)
(VEREADOR GILBERTO NATALINI – PV)

Concede a honraria Título de Cidadã Paulis-
tana à Senhora Anita Schuartz.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à Se-
nhora Anita Schuartz.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 117/19)
(VEREADOR RODRIGO GOULART – PSD)

Concede o Título de Cidadão Paulistano 
ao Sr. Tamas Rohonyi, e dá outras provi-
dências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Tamas Rohonyi o Título de 
Cidadão Paulistano.

Art. 2º A honraria de que trata o art. 1º será entregue em 
Sessão Solene, especialmente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto Legis-
lativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-

TIÇA E LEG. PARTICIPATIVA
27 - PL 743/2019, do Vereador ALFREDINHO (PT)
Dispõe sobre a criação do programa municipal de tele 

assistência a pessoa idosa ou portadora de deficiência de São 
Paulo, "botão de pânico para o idoso", e dá outras providências

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-

TIÇA E LEG. PARTICIPATIVA
268ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A 

SER REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2020, APÓS A 267ª SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA.

Ordem do dia:
Ficam mantidos os itens remanescentes da sessão extraor-

dinária anterior.
269ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A 

SER REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2020, APÓS A 268ª SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA.

Ordem do dia:
Ficam mantidos os itens remanescentes da sessão extraor-

dinária anterior.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 63/19)
(VEREADOR ALFREDINHO – PT)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor José Wellington Barroso 
de Araújo Dias.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor José Wellington Barroso de Araújo Dias.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 94/19)
(VEREADOR ZÉ TURIN – REPUBLICANOS)

Concede a honraria Salva de Prata ao 50º 
Batalhão de Polícia Militar, e dá outras pro-
vidências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata ao 50º 
Batalhão de Polícia Militar.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 107/19)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Concede a honraria Título de Cidadão 
Paulistano ao Senhor Evanir Aparecido de 
Oliveira.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Evanir Aparecido de Oliveira, pelos relevantes serviços 
prestados ao município.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 DE 3 DE JUNHO 
DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 112/19)
(VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA – PSDB)

Concede a honraria Salva de Prata à Rede 
IBAB Solidária da Igreja Batista de Água 
Branca.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida honraria Salva de Prata à Rede IBAB 
Solidária da Igreja Batista de Água Branca.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 3 de junho de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 3 de junho de 2020.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar


